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Portaria - SEI nº 1628/2024, de 13 de dezembro de 2024 

Designa gestor e fiscal, bem como seus suplentes, do Contrato n° 1166/2024, no âmbito do Hospital das Clínicas – 

UFMG/EBSERH.      

 A GERENTE ADMINISTRATIVA SUBSTITUTA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS 

(HC- UFMG), FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela 

Portaria nº 1141, de 29 de agosto de 2024, e considerando o previsto no Art. 164 do Regulamento de Licitações e Contratos 

da EBSERH, resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª Reunião do Conselho de Administração, bem como a indicação prévia da 

autoridade competente e a ciência dos integrantes ora designados (45103180), resolve: 

 Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar o Contrato nº 1166/2024, celebrado entre o Hospital das Clínicas da Univer-

sidade Federal de Minas Gerais e a empresa Wenfer Medical Ltda inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.004.662/0003-27, que 

tem por objeto do presente instrumento é a contratação de serviços contínuos de locação de 02 (dois) equipamentos au-

tomáticos novos e de primeiro uso para a realização de provas de coagulação/hemostasia, por método coagulométrico 

foto-óptico e/ou mecânico, com fornecimento de insumos, reagentes e demais acessórios, incluindo assistência técnica e 

científica, manutenções preventivas e corretivas e interfaceamento com o sistema de informação laboratorial conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência. 

I- Gestor, Flávia Favretto, Siape 223****;  

II - Gestor Suplente, Cristiana Rezende Fonseca, Siape 030****;  

III - Fiscal Técnico, Matheus Pereira Rocha, Siape 117****;  

IV - Fiscal Técnico Suplente, Márcia Aparecida Silva Araújo, Siape 326****.   

Art. 2º Compete ao Gestor coordenar as atividades de fiscalização a fim de garantir que a Contratada cumpra as obrigações 

pactuadas no contrato, além de: 

1. Conhecer o teor dos contratos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência e demais peças inte-

grantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos, 

em especial a Lei nº 13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH versão 2.0, e 

alterações posteriores; 

3. Realizar reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas especificações 

técnicas, com registro em ata; 

4. Encaminhar a documentação pertinente à área responsável para formalização dos procedimentos referentes à 

prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanção, à extinção dos contratos, 

dentre outros; 

5. Gerir a vigência dos contratos sob sua responsabilidade, a necessidade de prorrogação ou de nova contratação e 

tomar as providências cabíveis que estiverem na esfera de sua atribuição; 

6. Verificar a conformidade da prestação dos serviços e atestar as faturas e notas fiscais; 

7. Comunicar à Contratada os danos porventura causados por seus empregados, requerendo as providências repara-

doras; 

8. Encaminhar à equipe de fiscalização administrativa os documentos relativos ao cumprimento das obrigações con-

tratuais, quando for o caso; 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=61320264&id_procedimento_atual=58748117&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=7007af93bd971527800c6029971a6d1b9250c1141677a69fae381e9b6117fd06f4cbe5284b16e36340ae75a0c6cfd6b3bddea54de2beb9002e33e47b1766d73bdf02784f0b2a2a7f355fd68cfc02c3055d27d892c426bda0185892f8ca9852d6
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9. Providenciar a abertura de processo administrativo para o acompanhamento da execução contratual; 

10. Realizar as atividades relacionadas à apropriação de custos dos contratos.   

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cumpre em sua totalidade 

as obrigações pactuadas, além de: 

1. Conhecer o teor dos contratos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência e demais peças inte-

grantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos, 

em especial a Lei nº 13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH versão 2.0, e 

alterações posteriores; 

3. Participar da reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas especifica-

ções técnicas, com registro em ata; 

4. Anotar, de forma organizada e em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução contratual; 

5. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo a garantir que sejam cumpridas todas as condições (objeto, prazos, 

vigência) estabelecidas no Contrato; 

6. Comunicar à autoridade competente, com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos ou fatos relevantes 

que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos estabelecidos ou que acarretem a neces-

sidade de prorrogação de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for 

o caso; 

7. Fornecer arquivos, materiais e informações pertinentes para a execução do Contrato, na forma estabelecida no 

Termo de Referência; 

8. Comunicar à contratada eventuais irregularidades na execução do contrato, estabelecendo prazo para a solução 

dos problemas apontados; 

9. Realizar o recebimento provisório dos serviços, certificando a comprovação das despesas, atestando os documen-

tos comprobatórios e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos 

estabelecidos; 

10. Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço prestado em desacordo com as condições estabelecidas no 

Edital, Projeto Básico/Termo de Referência e no Contrato; 

11. Subsidiar o gestor do contrato com informações acerca da execução contratual.   

Art. 4º A presente designação entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º Eventuais designações anteriores devem ser desconsideradas.  

  

(assinatura eletrônica) 

Maristela Brum de Oliveira Lima 

Gerente Administrativa Substituta/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 1629/2024, de 13 de dezembro de 2024 

Designa gestor e fiscal, bem como seus suplentes, das atas de registro de preços decorrentes do pregão eletrônico n° 

137/2023, no âmbito do Hospital das Clínicas – UFMG/EBSERH.     

  

A GERENTE ADMINISTRATIVA SUBSTITUTA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS 

(HC- UFMG), FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), NO USO DAS ATRIBUIÇÕES DELEGA-

DAS PELA PORTARIA Nº 1141, DE 29 DE agosto de 2014, e considerando o previsto no Art. 164 do Regulamento de Licitações 

e Contratos da EBSERH, resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª Reunião do Conselho de Administração, bem como a indicação 

prévia da autoridade competente e a ciência dos integrantes ora designados (41733635), resolve: 

Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar as Atas de Registro de Preços nº 1160/2024, 1161/2024, 1162/2024, 

1163/2024, 1164/2024 e 1165/2024 , decorrentes do Pregão nº 137/2023, celebradas entre o Hospital das Clínicas da Uni-

versidade Federal de Minas Gerais, que tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de médico-hospita-

lares, a fim de atender as necessidades do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais vinculado à Uni-

versidade Federal de Minas Gerais pertence a Rede da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, por um período 

de 12 (doze) meses, conforme especificações e demais condições estabelecidas neste instrumento, especificado(s) no(s) 

item(ns) 4 do termo de referência, anexo do Edital de Pregão nº 137/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a 

proposta registrada, independentemente de transcrição. 

I- Gestor, Cecília Siqueira, Siape 225****;  

II - Gestor Suplente, Aline Borges Penna, Siape 220****;  

III - Fiscal Técnico, Talita Capristrano Costa, Siape 323****;  

IV - Fiscal Técnico Suplente, Álvaro Cesar Silva Fonseca, Siape 215****; 

  

Art. 2º Compete ao Gestor coordenar as atividades de fiscalização a fim de garantir que a Contratada cumpra as obrigações 

pactuadas no contrato, além de: 

1. Conhecer o teor dos instrumentos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência e demais peças 

integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos, 

em especial a Lei nº 13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH versão 2.0, e 

alterações posteriores; 

3. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, bem 

como coordenar os atos preparatórios à instrução processual e o encaminhamento da documentação pertinente à 

área de acompanhamento das atas de registro de preços quanto aos aspectos que envolvam o pagamento e even-

tual aplicação de sanções, dentre outros; 

4. Verificar a conformidade do fornecimento do material contratado, comunicando à Contratada os danos e fa-

lhas porventura identificados, requerendo as providências reparadoras; 

5. Atestar as faturas e notas fiscais. 

6. Providenciar a abertura de processo administrativo para o acompanhamento da execução contratual; 
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Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cumpre em sua totalidade 

as obrigações pactuadas, além de: 

1. Conhecer o teor dos instrumentos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência e demais peças 

integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos, 

em especial a Lei nº 13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH versão 2.0, e 

alterações posteriores; 

3. Registrar, em processo administrativo próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução do objeto; 

4. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições (objeto, prazos, 

vigência) estabelecidas; 

5. Comunicar ao gestor, tempestivamente, eventuais falhas, atrasos ou fatos relevantes que possam inviabilizar o 

cumprimento do objeto ou dos prazos estabelecidos, propondo a aplicação de penalidades, quando for o caso; 

6. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto às informações ou aos proce-

dimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução por parte da Contratada; 

7. Fornecer arquivos, materiais e informações pertinentes para a execução do Contrato, na forma estabelecida no 

Termo de Referência; 

8. Comunicar à contratada eventuais irregularidades na execução do contrato, estabelecendo prazo para a solução 

dos problemas apontados; 

9. Realizar o recebimento provisório dos serviços, certificando a comprovação das despesas, atestando os documen-

tos comprobatórios e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos 

estabelecidos; 

10. Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço prestado em desacordo com as condições estabelecidas no 

Edital, Projeto Básico/Termo de Referência e no Contrato; 

11. Subsidiar o gestor do contrato com informações acerca da execução contratual.  

  

Art. 4º O presente ato torna sem efeito eventuais designações anteriores. 

Art. 5º A presente designação entra em vigor na data de sua publicação. 

 

(assinatura eletrônica) 

Maristela Brum de Oliveira Lima 

Gerente Administrativa Substituta/Ebserh 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ELEIÇÃO PARA COORDENADOR E SUBCOORDENADOR DO SERVIÇO ESPECIAL DE DIAGNÓS-

TICO E TRATAMENTO EM MEDICINA DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS-UFMG/EBSERH. 

 O GERENTE DE ATENÇÃO À SAÚDE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-

UFMG), ADMINISTRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso de suas atribuições, 

torna público, para conhecimento dos interessados, que estão abertas as inscrições para preenchimento de vagas para Co-

ordenação e Subcoordenação do Serviço Especial de Diagnóstico e Tratamento em Medicina de Urgência e Emergência do 

Hospital das Clínicas, com mandato de dois anos. 

 1. Da Eleição: 

A eleição será realizada nos dias 09 e 10 de janeiro de 2025, no horário das 7h às 17h, na sala da Secretaria do Serviço de 

Urgência e Emergência do, localizada no andar térreo, ala sul. 

 2. Das inscrições: 

As inscrições poderão ser realizadas nos dias 26 e 27 de dezembro de 2024, no horário das 7h às 17h, na sala da Secretaria 

do Serviço Secretaria do Serviço de Urgência e Emergência do andar térreo, ala sul. 

 3. Dos Candidatos: 

Poderão se candidatar ao cargo de Coordenador os professores do quadro permanente da Faculdade de Medicina da UFMG. 

Na ausência destes, poderão se candidatar os membros efetivos do Serviço de Urgência e Emergência da Unidade de Ur-

gência e Emergência (médicos vinculados à UFMG ou à EBSERH), conforme artigo 7º do Regimento Interno do Corpo Clínico 

do HC-UFMG e Resolução Nº 01/14 do Conselho Diretor do HC-UFMG. 

 4. Dos votantes: 

Poderão votar todos os membros do serviço que sejam professores do quadro permanente da Faculdade de Medicina da 

UFMG e/ou médicos do quadro permanente do HC-UFMG, vinculados ao Serviço de Urgência e Emergência da Unidade de 

Urgência e Emergência do HC-UFMG. 

 5. Critérios de desempate: 

Em caso de empate, será considerado eleito o candidato com maior tempo de exercício no Hospital das Clínicas da UFMG. 

Persistindo o empate, será eleito o candidato mais idoso. 

 6. Da validação em caso de inscrição única: 

Caso haja apenas uma inscrição para o cargo de Coordenador de Serviço, será realizada consulta eleitoral junto aos membros 

do serviço para validação. 

  

Belo Horizonte, 17 de dezembro de 2024. 

 

(assinatura eletrônica) 

Prof. Vandack Alencar Nobre Júnior 

Gerente de Atenção à Saúde do HC-UFMG 


